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                 PORTARIA Nº. 0307/2025 – SEMUSA 

 

DISPÕE SOBRE A SUBSTITUIÇÃO DO 

FISCAL DOS CONTRATOS N° 20250213, 

20250214, 20250215 E 20250216 

CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E ALF SILVA CIA 

LTDA, C J A PARENTE, NORTEMED 

DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS 

LTDA E NOVAMED PRODUTOS PARA 

SAUDE LTDA, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIA. 

 

A Ilma. Sra. Cesar, Secretária Municipal de Saúde de 

Curuçá/PA, no uso de suas atribuições legais etc... 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir o adequado 

acompanhamento e fiscalização da execução dos 

Contratos nº20250213, 20250214, 20250215 E 

20250216  firmado entre a Secretaria Municipal de 

Saúde e as empresas A L F SILVA CIA LTDA, C J A 

PARENTE, NORTEMED DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

MEDICOS LTDA E NOVAMED PRODUTOS PARA SAUDE 

LTDA cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS USO 

COMUM, CONTROLE ESPECIAL E MATERIAL TÉCNICO 

HOSPITALAR ,MATERIAL DE RAIO X, MATERIAL DE 

LABORATORIO, para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde.; 

CONSIDERANDO a necessidade de substituição do fiscal 

originalmente designado; 

R E S O L V E: 

Art. 1º Designar o(a) servidor ANTONIO CARLOS 

BARBOSA NOGUEIRA FILHO, CPF nº774.186.202-25, 

cargo Farmacêutico, lotado na Secretaria de saúde 

Municipal para atuar como Fiscal Titular dos Contratos 

nº20250213, 20250214, 20250215 E 20250216 

Art. 2º Fica dispensado da função de fiscal do referido 

contrato a servidora ROSILEIDE DAS NEVES MONTEIRO, 

CPF nº010.930.342-38 
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Art. 3º Compete ao novo fiscal acompanhar a execução 

do contrato, atestar as notas fiscais, comunicar 

eventuais irregularidades, bem como registrar todas as 

ocorrências relevantes no processo administrativo 

correspondente, conforme disposto na legislação 

vigente, especialmente na Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei 

de Licitações e Contratos Administrativos) e demais 

normativos aplicáveis 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-

SE. 

Cesar Campos Ferreira Sarmanho 

Secretária Municipal de Saúde 
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